
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO
CLÁUDIO/ES.
 
 
 
INDICAÇÃO
 
O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo(a) Vereador(a) Vereador Marcelo Berger Costa,
nos termos do § 4º, do art. 1º e art. 192 do Regimento Interno, após dar ciência da presente proposição em Sessão
Plenária através da Mesa Diretora, vem INDICAR a(o) Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Senhor(a) 
Luciano Roncetti Pimenta, para que juntamente com o setor competente, proceda à estudos de viabilidade no
sentido de proceder a desapropriação do imóvel que possui a torre de telefonia situada no centro do município
de Afonso Cláudio ou requerer o retorno do imóvel ao município face a sus suposta inutilização para o fim ao
qual foi destinado (§ 1º do art. 2º da Lei Municipal 844/1979). neste município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A torre de telefonia situada próximo ao Hospital São Vicente de Paula, ocupa uma área que poderia ser maior
aproveitada para a mobilidade urbana e atividades recreativas. Deste modo, seria de extrema importância a

retirada da torre de telefonia localizada no centro do município, de modo a proporcionar um maior
aproveitamento daquela área, em especial no que tange a mobilidade urbana, face à dificuldade da conversão

dos veículos de carga ou combinações de veículo de carga tipo “bitrem”, naquele local. Assim sendo, diante dos
motivos apresentados e da real necessidade, esperamos que o Senhor Prefeito Municipal, estude a viabilidade

de acatar e atender a presente propositura.
 
 
 

Assim sendo, e visando melhores condições de vida para a população, é que solicitamos com urgência as devidas
providências.

 
Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

 
 
 

Afonso Cláudio/ES, 28 de novembro de 2024.
 

Vereador Marcelo Berger Costa
 

Vereador(a)
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